
NORMAS DE REEMBOLSO DE VALES AOS EMPRESÁRIOS 

A retribuição financeira ao empresário, de acordo com o Protocolo estabelecido entre o Município de Grândola e a 
Associação do Comércio Industria Serviços e Turismo do Distrito de Setúbal, é da responsabilidade da Associação do 
Comércio, Industria, Serviços e Turismo do Distrito de Setúbal (ACISTDS).

Para o reembolso dos vales o empresário deve:

No final de cada semana, informar a Associação do Comércio, Industria, Serviços e Turismo do Distrito de Setúbal 
do número de vales em sua posse e o respetivo montante total a receber, através do preenchimento de um impresso 
de pedido de pagamento disponível em www.cm-grandola.pt, enviado via email para: geral@acistds.pt e com 
conhecimento do Município de Grândola, gae@cm-grandola.pt.

A ACISTDS compromete-se a:

1º- No 1.º dia útil da semana seguinte à submissão do pedido de pagamento, levantar no Setor do Desenvolvimento 
Económico as cópias dos pedidos de pagamento, cujo destacável deverá ser entregue nos estabelecimentos 
comerciais, como comprovativo do levantamento dos vales.

2º- Até ao 3.º dia útil da semana seguinte à submissão do pedido de pagamento, levantar todos os vales referidos nos 
pedidos de pagamento submetidos, confirmar a autenticidade dos vales, através da confirmação dos dois carimbos 
existentes nos mesmos, deixando um comprovativo de troca (destacável do pedido de pagamento).

3º- Até ao 4.º dia útil da semana seguinte à submissão do pedido de pagamento, e após verificação da conformidade 
dos pedidos de pagamento com os vales, realizar a transferência no montante indicado em cada pedido de 
pagamento, aos respetivos comerciantes.

4º- Efetuar o procedimento acima descrito todas as semanas, no caso de existirem pedidos de pagamento. 

5º- Elaborar um dossier administrativo com todos os pedidos de pagamentos, vales e transferências efetuadas.

Qualquer esclarecimento referente ao método de reembolsos e pagamentos deve ser efetuado através do e-mail 
geral@acistds.pt, ou do seguinte telefone 265 234 048.
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O Município de Grândola                                                          A ACISTDS


